
Proc. Leg. nº 2466/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Emenda nº 2 ao Projeto de Lei nº 124/2022
Autoria: HENRIQUE CONTI
Assunto: Altera redação do art. 1º, inciso IV do Projeto, que "Disciplina as áreas de 

preservação permanente em zonas rurais e urbanas."

Comissão de Justiça e Redação

Relatório
Trata-se de Emenda encaminhado(a) à Comissão de Justiça e Redação 
para análise quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto 
ao seu aspecto gramatical e lógico, conforme determina o artigo 38 do 
Regimento Interno.
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Após análise da matéria e dos documentos que compõem o processo e sob 
os referidos aspectos VOTO FAVORÁVEL.

À Comissão.

GABRIEL BUENO FIORAVANTI
Presidente

A Comissão nesta data reunida, em reunião extraordinária, analisou a 
matéria e sob os aspectos enfocados manifestam-se os membros na 
seguinte conformidade:

Ver. Alécio Cau: FAVORÁVEL
Ver. André Leal Amaral: FAVORÁVEL

Ver. Fábio Aparecido Damasceno: FAVORÁVEL
Ver. Marcelo Sussumu Yanachi Yoshida: AUSENTE

CONCLUSÃO: PARECER FAVORÁVEL..

Valinhos, 14 de abril de 2023.

OBS: Sugerimos à Comissão de Obras e Serviços Públicos a realização de debate 
com o Conselho Municipal da Educação e representantes das unidades escolares 
acerca da matéria
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